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Câmara Municipal de Cândido Sales
Dispensa

     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

ERRATA 
Onde se lê: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2025 

 
Processo Administrativo: 028/2025 Contrato: 029/2025.  Contratante: Câmara 
Municipal de Cândido Sales. Contratado: ANTONIO ARSENIO FRANÇA - EPP, 
CNPJ 05.286.723/0001. Objeto: Contratação para aquisição gêneros 
alimentícios e água mineral para a Câmara Municipal de Cândido Sales - BA 
Vigência: 03/04/2025 a 31/12/2025. Valor Global: R$ 33.897,00 (Trinta e Três Mil, 
Oitocentos e Noventa e Sete Reais), Cinco Centavos) para o exercício de 
2025, após emissão da nota fiscal. Dotação Orçamentária: Órgão 1 – 
Secretaria 01, Projeto/atividade 2002 – Manutenção dos Serviços da Câmara, 
Elemento de despesa 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. Fundamentação legal: artigo 75, inciso II e pelo decreto nº 
11.871/2023.  
 

_________________________________________ 
Valmiran Ferreira de Almeida 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
Leia-se: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2025 

 
Processo Administrativo: 028/2025 Contrato: 029/2025.  Contratante: Câmara 
Municipal de Cândido Sales. Contratado: ANTONIO ARSENIO FRANÇA - EPP, 
CNPJ 05.286.723/0001. Objeto: Contratação para aquisição gêneros 
alimentícios e água mineral para a Câmara Municipal de Cândido Sales - BA 
Vigência: 03/04/2025 a 31/12/2025. Valor Global: R$ 33.897,00 (Trinta e Três Mil, 
Oitocentos e Noventa e Sete Reais), Cinco Centavos) para o exercício de 
2025, após emissão da nota fiscal. Dotação Orçamentária: Órgão 1 – 
Secretaria 01, Projeto/atividade 2002 – Manutenção dos Serviços da Câmara, 
Elemento de despesa 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica. Fundamentação legal: artigo 75, inciso II e pelo decreto nº 
11.871/2023.  
 

_________________________________________ 
Valmiran Ferreira de Almeida 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
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Câmara Municipal de Cândido Sales
Portaria

CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

Gabinete do Presidente 
 

Rua Getúlio Vargas, 101- Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 

 
PORTARIA Nº 036 DE 09 DE ABRIL DE 2025. 

 
 
 

“Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências.” 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições e de acordo com o regimento interno e a Lei Orgânica Municipal. 
 
 
       RESOLVE: 
 
Art. 1º. – Conceder férias ao servidor indicado abaixo, por 30(trinta) dias seguidos, pelo 
período de 01/04/2025 a 30/04/2025, retornando as atividades laborais no dia 02/05/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024. 
 

I. RONICLEY DA PAZ OLIVEIRA 
 

 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CÂNDIDO 
SALES- BAHIA, EM 09 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

Simplício Maria Santos Lopes 
PRESIDENTE  
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